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CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUNI  

 
RESOLUÇÃO/CONSUNI/N. 002  

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade 

Estadual do Tocantins - UNITINS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
10, inciso XXII e artigo 51, incisos XVI, XXI e XXIV do Estatuto da Universidade e,  

 
CONSIDERANDO a aprovação pelo Conselho Universitário - 

CONSUNI, instância máxima desta instituição, na reunião extraordinária do dia 08 de 
junho de 2018; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR a Prestação de Contas Anual, exercício 2017, 

consubstanciada no processo n. 2018/20321/0290. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Estadual do 

Tocantins - UNITINS, em Palmas/TO, aos 18 dias do mês de junho de 2018. 
 

 
Assinatura eletrônica 

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente 


